LEI Nº 983, DE 16/10/86

Altera a Lei nº 555/86.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Nos Títulos I e II, da Lei nº 655, de 28 de setembro de 1977, a expressão “Assessoria Jurídica” é substituída por “Procuradoria Jurídica”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

     Timóteo, 16 de outubro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

     Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

